
CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra
CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

 

 

PROJETODELEINº020,DE11DEJUNHODE2025

“Criao“DiplomaAlunoNotaDez”,para

estudantesdoensinofundamentaldaRede

MunicipaldeEnsinodoMunicípiodaEstância

TurísticadeHolambra,edáoutrasprovidências”.

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVA:

Art.1º.Ficacriadoodiploma“AlunoNotaDez”,paratodososanos,

noMêsdeAbril,homenagearosestudantesdoensinofundamentaldaredede
ensinomunicipaldeHolambra,quetenhamobtidoosmelhoresresultadosdas

respectivassériesemqueestudaramreferenteaofinaldoanoletivoanterior.

Art.2º.Oestudantedeveráteramaiormédiaglobal,sendoque,em
havendoempate,ocritérioutilizadoseráodemaiornotanasdisciplinasde

português,matemáticaemaiorfrequênciae,sepersistiroempate,seráefetuado

sorteioeselecionados02(dois)“alunosnotadez.

S1º.Caberáacadaescolaaindicaçãodosalunos,demonstrandoo

cumprimentodosrequisitosestabelecidosnocaput.

S2º.CaberáaumaComissão,especialmentedesignadapelaMesa
DiretoradaCâmaraparaessefim,avalidaçãoeoficializaçãodosnomesdos

alunosquedeverãoreceberahomenagem.

S$3º.Nacomissãomencionadanoparágrafoanteriordeverãofazerparte:umrepresentantedoPoderLegislativoMunicipaleumrepresentanteda

DiretoriaMunicipaldaEducação.

$4º.AComissãodeveráserconstituídanomêsdejaneirodecada

exercícioedeveráapresentararelaçãodosalunosaseremhomenageadosaté

ofinaldomêsdefevereirodecadaano.
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Art.3º.Osestudantescomdeficiênciaouqualquertipodetranstornos,

incluídosnopúblico-alvodaeducaçãoespecial,tambémserãohomenageadosocomodiploma“AlunoNotaDez”,combaseemcritériospedagógicosedeN

desempenhodefinidospelaequipeescolar,emconjuntocomaDiretoria

MunicipaldaEducação.
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S1º.Aseleçãodessesalunosseráfeitaseparadamentedoprocesso

descritonoart.2º,considerandosuasespecificidadeseosavançosindividuais

noprocessodeensino-aprendizagem.

82º.Cadaescoladaredemunicipalpoderáindicar,anualmente,01(um)alunoporsérie,dogrupomencionadonocaput,deacordocomoscritérios

estabelecidosnesteartigo.

83º.AComissãoreferidanoart.2º,S2ºtambémseráresponsávelpor

validareoficializarasindicaçõesrealizadaspelasescolas.

Art.4º.Odiplomade“AlunoNotaDez”deveráconterobrasãodo

Município,sendoconfeccionadoespecialmenteparaofimexpressonestalei.Parágrafoúnico-Nodiplomaconstaráonomedoaluno,sérieque

estudou,nomedaescola,filiação,alémdahomenagemquelheestásendo

prestada.

Art.5º.OsalunosescolhidosnostermosdestaLeiserão

homenageadosemSessãoSolene,realizadapelaCâmaradeVereadoresda
EstânciaTurísticadeHolambra,preferencialmente,todososanosnomêsde

abril,napresençadefamiliares,autoridadeseconvidados.

Art.6º.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.

Art.7º.Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,ajs11deJunhode2025.
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Apresenteproposituratemcomoobjetivoreconhecerevalorizaro

esforço,adedicaçãoeodesempenhodosestudantesdaredepúblicamunicipal
deensino,contribuindoparaaformaçãodecidadãosmaisconscientes,

preparadosemotivados,alémdeestreitaroslaçosentreaescola,afamíliaeo

PoderPúblico.
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